
'Prt/r.lfura dr. .StJo ]oJl doJ C ampoJ 

€.;tado dr. .Sno 1>aulo 

LIVRO N9 FLS. N° 

llU!tUCADO (A) NO JORN~L 
BOU: IlM DO ,·,~tJN!U~ 10 

DECRETO N9 7717/92 IIJ.• -~ <{Gf de2l.J_Q{;oJ 
de 20 de julho de 1992 · 

Declara de utilidade oública p~ 

ra fins de desaprooriação os im~ 
veis abaixo descritos, necessá
rios a Compa nhia de Sa ne amento 
Bãsico do Estado de São Paulo -
S/\BESP. 

O Prefeito ~unici ~ al de São Jose dos Campos , 
no uso de suas atribuições legais , e nos termos do artiqo 69, do Decreto-
1 e i n Q 3 3 6 5 I 4 1 , d e 2 1 d e j u n h o d e 1 9.4 1 , c o m a 1 t e r a c õ e s i n t r o d u z i d a s p e 1 a 
Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956 e Lei Munici pal n9 1779/76, de 12 de 
fevereiro de 1976 s 

O E C R E T A, 

Art~ 19 ~ Ficam declarados de ut i lidade públ i 
ca , para ftns de desapropriação pe l a Companhia de Sa neamento B~sico do ~s

tado de São Paulo ~ S~BESP, por via amigãvel ou judic ial, os im6veis abai 
xo descritos ~ u e constam pertencerem respectivamente a Imob i liária Vaz Gu2 
marães e Marco Antonto Soares, destinados a irnplantacão de Estaç6es FlevR
t6rios de Esgotos, parte tntegrante do Sistema de Esgotos Sanitârios desta 
cidade , a saber: 

H10VE L O 1 

LOCALIZA ÇAO: Rua Albert Renart, distan t e 25,00m do cruzamento com 
a Rua Virgulino de Carvalho , no lado esquerdo, para quem da Rua Virqulino 
Carvalho segue para a Rua Augusto A. de Magalh ã es - Jardim Santa Inês. 

OBJETO: Ar ea necessária a rrotecão e i solamento de Estação elevató
ria de esgotos sanit~rios e unidades anexas. 

CONFRONTACO'ES: Do vértice B, passando pelos vértices C e O ate ovér 
tice E. confronta-se com terras de Carlos Jorge Sattelmayer; do vértice E 
ao vértice B, confronta-se com a Rua Albert Renart. 

DESCRIC~O PERJMtTRICA : Partindo do ponto~. localizado no cruzamen 
to da Rua Albert Renart com a Rua Virgulino de Carvalho, caracterizado p~ 
lo s respectivos alinhaJTientos da quadra 32, segue 22,45m até o vértice B, 1~ 

calizado sobre o alin~amento de divisa entre a Rua Albert Renart e a pro
priedade de Carlos Jorge Sattelmayer; dai deflete ã esouerda e segue 51 ,or 
m até o vértice C: dai deflete 90900' a direita e segue lO.OOm ate o vêrti 
ce D; dai deflete 9~090 0 ' a direita e segue 51 , onm até o vértice!:, dai de 
flete 90900' a direita e segue lO,OOm até o vértice B; onde teve 1n1c1o, 
perfazendo um perimetro de 122,00m e uma su perfic ie de 510,00 m2 (quinhen
tos e dez metros quadrados). 

IMOVEL 02 
LOCALIZA\.~0: Loteamento Jardim das Industrias , ouadra BU, lote 9. 



'Prc/citura de Údo ]oól do.J CampoJ 

tdtado de Údo 1>aHlo 

LIVRO N9 FLS. NO 

cont . do decreto n9 7717/9 2 - fls . 02. 

OBJETO: Area ne cess ãria a construção de Estaçao flevatória de es q~ 

tos sanitários. 

DESCRIC~O PERI~FTRICA: Um lote de terr eno ident ificado como lote 9 
da quadra BU, do loteame nto Jardim das Indú strias, em ~áo Jose do sCampo s , 

com as seguintes medid as e confrontaçõe s: lO, OOm de frente 9a ra a Rua Co 
rifeu de Azevedo Marqu e s ; 25,0 0m do l ado esquerdo, da frente aos fundos, 

co nfrontando com o lote lO ; l2,1 9m no s fundos, co nfrontando com ãrea ver

de ~ 25,00m do lado dire ito, da frente aos f und os , co nfront a ndo coM o lote 
- 2 8, perfazendo uma area de 277 ,30m (duzent os e setenta e sete metros aua -

drados e trinta decime t ros quadrados). 

Pa r ãg rafo Onico ~ Os imóveis descrito estao 
me lhor caracte rizados nas plantas 0185/90/VAS e 0016/92/IVP e memoriais 

descritivos constantes dos orocessos n9s 302/19 e 302/232. 

Prt Q 2~ - Fi ca a exo ro or iant e autori zada a 
invocar o carãter de urgência no processo judicia l , para os fins do dispo~ 

to no artigo 15, do De c reto Lei Fede ral n9 3365/41, de 21 de j unho de 
1941, alterado pela Lei nQ 27 86/56 , de 21 de ma i o de 1956. 

Art9 39 - As despesa s com a execuçao do pre
sente decreto, correra o por conta de verba próp ria da Comnanhia de Sanea 

menta Bãsi co do Estado de S~o Paulo - SA BE SP. 

Art9 49 - Este decreto entrarã em vigor na 

data de sua publi cação, revogadas as dts~osicões em contrãrio . 

Prefeitura Municipal de Sao Jose dos r.am oos, 

20 de julho de 19 92. 

, rv7Jt, ,.--~J1 .U,c J uJ'\__ 
( Pjedro Yv es ~ 

Prlff ito Municipal 

Registrad\ na Oivj lo de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assun tos Jurídicos, aos de ju lh o do 

a no de mil novecentos e noventa e dois . 

Ri c ardo 

Resp/Secr~taria de Assu ntos Juridicos 

DF0/1 ira 


